
CÂMARA MUNICIPAL DE PARACATU — MINAS GERAIS 
GABINETE DA VEREADORA NILDA DA ASSOCrJCÂMARA MUNICIPAL 

DEPARACATU 

CUSTEIO )INVESTIMENTO 

PjbhcadO através de afixação 
nos quadros de avisos da câmara 

PROJETO DE LEI N° 149/2025 (PLOA) ou da 	
Prefeitura etfl 

(95 111  
coçlfori;te o ári. 185 da LOMP 
redação dada pela Ernertda n 

EMENDA IMPOSITIVA N°  9. -3 	I2025100 

(Emenda impositiva saúde) 

RAZÃO SOCIAL DA ENTIDADE: 

Associação Esther Siqueira Tillmann - ASSOCEST 

LOCAL E DATA: 

Paracatu, 29 de outubro de 2025. 

rÉA- ~'àÀ-NIL. 'DA ÁSÁ4O 

CNPJ: 

00.385.379/0001-03 

VALOR EM REAIS E POR EXTENSO: 

R$ 50.000,00 Cinquenta Mil reais 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA: 

Secretaria Municipal de Saúde 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

FONTE DE RECURSOS: 

99.9999.0018 Reserva para emendas impositivas (50% saúde) 

Praça JK, 449 - Paracatu - CEP. 38.600-292 - Fone.: (38) 3672.3003 

Portal http://www.paracatu.mg.leg.br  - E-mail: camaraptu@paracatu.mg.leg.br  

o 

ds,1 

OBJETIVO DA EMENDA: 

Compras de insumos para a fabricação das fraldas e absorventes. 

CÂMARA MUN. DE PARACATU - MC 
PROTOCOLO N°  4581 /8X5  

RECEBIDO EM  03JiJ/9Pt5  

HORÁRIO  )QO16  

RESPI' SÁVEL 


